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INDICAÇÃO N°. 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Instalação de placa de sinalização de travessia de pedestres, 
alertando a aproximação da escola Municipal Antônio Conceição, na rua  
Cipriano  da Silva Barros em Ingaiba. 

JUSTIFICATIVA:  

Tal medida visa dar mais segurança a travessia dos alunos da referida 
escola como também aos demais pedestres moradores dessa localidade. 

Alcimar Moreira Carvalho 

Vereador autor 

CHICAO DA ILHA 
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